
Tribunal de Contas do Estado
       de Mato Grosso

Secretaria Geral do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO Nº 07/2006

“Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  das 
unidades gestoras utilizarem o elenco 
de  contas  padrão  do  Tribunal  de 
Contas do Estado de Mato Grosso e 
dá outras providências.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO, no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  artigo  47  da  Constituição 
Estadual, artigos 2º e 4º da Lei Complementar nº 11/1991, alínea “n” do inciso IV do artigo 
26 e artigo 81, ambos da Resolução 02/2002 e

Considerando  a dificuldade que o Tribunal de Contas encontra 
na  recepção  e  associação  das  informações  mensais  eletronicamente  apresentadas  pelos 
jurisdicionados resultante da utilização de sistemas diferenciados de processamento de contas;

Considerando o elenco de contas  padrão previsto  no sistema 
APLIC para o registro dos atos e fatos praticados pelos gestores municipais e o prazo ali 
fixado para o encaminhamento das referidas informações; 

Considerando que a utilização desse elenco de contas padrão 
dispensa a associação de contas e facilita o envio de dados pelos gestores municipais.

Considerando  por  fim,  as  normas da Instrução  Normativa  nº 
02/2005, que estabelece regras para a remessa de informações via internet. 

  RESOLVE;

Art. 1º As unidades gestores municipais submetidas à jurisdição 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, deverão utilizar, a partir do exercício de 
2007, o elenco de contas padrão do sistema APLIC, para encaminhar as informações mensais 
referentes à execução orçamentária, financeira e patrimonial do órgão;

Parágrafo único.  O elenco de contas mencionado no “caput” 
deste  artigo consta do Anexo Único desta Resolução, dela fazendo parte indissociavelmente.
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Art. 2º  As informações exigidas pela Decisão Administrativa nº 
04/2004, deste Tribunal, relativas a licitações, contratos, convênios e obras, deverão observar, 
a partir de 2007 o modelo das tabelas disponibilizadas na página do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso na internet (www.tce.mt.gov.br).

Art. 3º As informações exigidas pela Decisão Administrativa nº 
04/2004  deste  tribunal,  relativas  a  cadastro  de  credores,  despesas  por  elemento  e  sub-
elemento, almoxarifado, patrimônio e dívida passiva, deverão observar, a partir de 2008, o 
modelo das tabelas disponibilizadas na página do Tribunal  de Contas do Estado de Mato 
Grosso na internet (www.tce.mt.gov.br).

 Art. 4º A partir de 2007, além da multa, o gestor inadimplente 
com as  informações  de  que  trata  esta  Resolução,  terá  seu  nome inscrito  no  Cadastro  de 
Devedores  do  Tribunal  de  Contas  até  a  efetiva  regularização  com  a  validação  das 
competências em aberto.  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial, o 
§ 1º do artigo 2º da Instrução Normativa nº 02, de 30-11-2005.

Publique-se.

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2006.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI - Presidente

Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS - Corregedor-Geral

Conselheiro UBIRATAN SPINELLI

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Conselheiro VALTER ALBANO - Vice-Presidente

Conselheiro JÚLIO CAMPOS  

Conselheiro ALENCAR SOARES

Fui presente Procurador de Justiça dr. JOSÉ EDUARDO FARIA
AN
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